
968 1 SÉ R1E -NOMERO 202

6 - Cabimentos:

6.I - Noção.
6.2 - Duplo cabimento.
6.3 - Duodécimos,

7 - Folhas, requisições , tít ulos c saques:

7. 1- Sua d iferenciação.
7.2 - Prazos de entrada nas delegaçõ es da

Direcção-Geral da Conta bilidade PÚ
blica.

7.3 - Processamento.

7.4 - Verificação.
7.5 - Liquidação.
7.6 - Au tori zação .
7.7 - Pagamento.
7.8 - Contas corre ntes das dotações orça

ment ais.

N ota . - As matér ias constantes do presen te progr ama, neste
grau do curso, serão transmi tidas como simples noções.

Minist ério das Finanças, 14 de Agosto de 1974. 
Pelo Minist ro das F inanças, A nt ônio de Seixas da
Costa Leal. Secretá rio de Estado do Or çamento,

Porlaria n.· 545/74

de 30 de Agosto

Manda o Governo Provisór io da R epública Portuguesa, pelo Min istro das F inanças, com fundamento no
n." I e suas alineas b) e c) do artigo 3." do Decreto-Lei n." 54/72, de IS de Fe vereiro , efectuar as seguintes
transferê ncias de verbas nos Ministérios abaixo designados:
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Secr eta ria de Est ado do Orçamen to

12." t88.· I Out ras despesas corre ntes: In tendência-Ge ral do Orçame nto - S- t 703 682Soo
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llin is lér io das Ohr as P úbl lca s

Transferências - Sector público: Laboratório Nac ional de En-
gen haria Civil I_.....:~:::..:=:::::.._ I ..:..:=-_37.03.•
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'IInls h;rJo da Educação Xaetonat

Be ns não duradouros : Consumos de secre ta ria ..
Investi mentos: Maquinaria e equipa mento ..
Bens duradouros: Equipamentos de sec re taria .
Despesas gerais de fu ncionamento : Comunicações ..
Investimentos: Maquinaria e equipamento .
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~I in lstério da Economia

Secr etaria de Estado da Agricultura

Direcçã~Geral dos Serviços Agricolas

Vitivinicultura

Estudo. de casta. • porta ·enxerto.
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Despesas correntes:

Com pensaçã o de encargos , .
Bens não duradouros .
Aqu isição de serviços , .
Co mpensação de encargos .
Ben s não duradouros , .
Aqu isição de servi ços .
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Alterações de rubrica
No Min istério da Economia:

A observação (2' ) apos ta às dot ações inscri tas no capítulo 27.°, art igos 649.° a 655.°, é eliminada.
A observação e O) aposta às dotações Inscr itas no capítulo 27.°, arti gos 663.° a 670.0, é eliminada.

Ministér io das Finan ças, 2 de Agoslo de 1974. - - O Secretário de Estado do Orçame nto,
Seixas da Cosia Leal.
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